
 

 

 

PORTARIA N.º 291/2025. 

DE: 07 DE ABRIL DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 

MEMBROS TITULARES E SUPLENTES DO 

CONSELHO PREVIDENCIÁRIO DO 

PREVISAL – FUNDO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DE SANTO 

ANTÔNIO DO LESTE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO 

ANTÔNIO DO LESTE, Estado de Mato Grosso, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação vigente, especialmente pela Lei 

Municipal nº 447/2013, de 16 de setembro de 

2013, 

   

RESOLVE: 

               ARTIGO 1º - Nomear os membros titulares e 

respectivos suplentes para compor o Conselho Previdenciário do PREVISAL – Fundo 

Municipal de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Santo Antônio 

do Leste – MT, conforme segue: 

Membros Eleitos: 

• Vilmar de Souza 

• Sandra Rejane Ulrich 

• Roselane Rosa Ferreira Barboza 

• Lúcia de Oliveira Nunes 

Suplentes Eleitos: 

• Meirielly Marques Figueiredo Baltazar 

• Elcio Rodrigues dos Santos 

Indicados pelo Poder Executivo: 

• Elaine de Fátima Mors 

• Maria Luísa Pereira Canedo 



 

 

 

Indicados pelo Poder Legislativo: 

• Eliezer Silva de Morais 

• Guelly Urzeda de Mello Rezende 

 

          ARTIGO 2º - Designar o servidor Vilmar de Souza para 

exercer a função de Presidente do Conselho Previdenciário do PREVISAL e a servidora 

Elaine de Fátima Mors para a função de Secretária do referido Conselho. 

                                               ARTIGO 3º - Incumbe à Secretaria Municipal de 

Administração a adoção das medidas administrativas necessárias ao cumprimento desta 

Portaria. 

ARTIGO 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo os efeitos em contrário. 

 

 REGISTRA-SE 

                              PUBLICA-SE 

                                                         CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EM: 07 DE ABRIL DE 2025. 

 

MIGUEL JOSE BRUNETTA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Registrada na Secretaria de Administração e Planejamento e publicada por afixação em 

local de costume, conforme legislação vigente. 

 

LUIS CARLOS REZENDE  

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

 

 

 


